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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS 

 

EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, sob 

o auspício dos princípios da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER 

NO DIA 18/01/2022 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nesta localidade 

de Crato, munidos de documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de 

atender a demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em caráter AMPLA 

CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e 

advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação.  

 

Classificado(s) convocado(s) para função:  

ORIENTADOR SOCIAL - ORIENTADOR SOCIAL - SCFV/PAIF/PAEFI 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

PSICOLOGO 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente; 
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h) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

j) Declaração de bens; 

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe; 

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

 

Crato – Ceará, 17 de janeiro de 2022. 

 

TICIANA FERREIRA CANDIDO FRANCA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 

ATOS DO PREFEITO  

 
LEI Nº 3.898/2022 

CRATO - CE, 17 DE JANEIRO DE 2022. 

 

EMENTA: Institui e regulamenta o Conselho Municipal de Água e Esgoto do 

Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato – CMAEC, órgão colegiado, de caráter consultivo, deliberativo 

e de controle social da prestação dos serviços de água e esgoto do Município do Crato.  

Art. 2º. O Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato tem como atribuição o seguinte:  

 

I – Participar da elaboração de planos e metas dos serviços de água e esgoto;  

II – Acompanhar o cumprimento de metas fixadas de prestação de serviços de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgotos 

sanitários, por parte da SAAEC ou qualquer outra entidade que preste serviços nos limítrofes territoriais do Crato, inclusive as fixadas 

no Plano Municipal de Saneamento;  

III – Fomentar a discussão sobre a elaboração e implementação de plano de universalização dos serviços de abastecimento de água e 

coleta e tratamento de esgotos sanitários;  

IV – Analisar, fazer proposições e aprovar nomas relacionadas com a operação e prestação dos serviços de abastecimento de água e 

coleta e tratamento de esgotos sanitários;  

V – Opinar sobre as propostas de alteração da estrutura tarifária e de reajuste das tarifas de água e esgoto a ser apresentada à agência 

reguladora;  

VI – Opinar sobre índice e níveis de tratamento de esgoto, qualidade da água distribuída referente aos aspectos físicos, químicos e 

bacteriológicos;  

VII – Emitir parecer sobre a prestação dos serviços quanto aos requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade 

e ao atendimento dos usuários e as condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares;  

VIII – Analisar e emitir relatório opinativo sobre a prestação de contas semestrais da SAAEC;  

IX – Coordenar bianualmente a Conferência Municipal de Água e Esgoto do Crato;  

X – Elaborar e alterar o seu Regimento Interno. 
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Art. 3º. O Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato tem composição paritária entre o poder público e sociedade, sendo 9 (nove) 

do setor governamental e 9 (nove) da sociedade civil.  

 

§ 1º. Os representantes do poder público no Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato são:  

a) 02 (dois) representantes da diretoria da SAAEC;  

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura ou similar;  

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde ou similar;  

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente ou similar;  

e) 01 (um) representante da Universidade Regional do Cariri – URCA, na ausência de designação poderá ser substituído por outra 

Instituição de Ensino Superior, com campus no Crato;  

f) 01 (um) representante do SISAR – Sistema Integrado de Saneamento Rural;  

g) 01 (um) representante da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos;  

h) 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal.  

§ 2º. Os representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato são:  

a) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores da SAAEC;  

b) 03 (três) representantes de associações de moradores do Crato de localidades cuja a prestação do serviço de abastecimento de água 

seja desempenhado pela SAAEC;  

c) 01 (um) representante de associações de moradores do Crato de localidades cuja a prestação do serviço de abastecimento de água seja 

desempenhado pela SISAR;  

d) 01 (um) representante de Organizações Não Governamentais – ONG que atuam em atividades de saneamento ambiental, de meio 

ambiente ou de recursos hídricos;  

e) 01 (um) representante de entidades de profissionais das áreas de administração, engenharia, arquitetura, saneamento e/ou meio 

ambiente;  

f) 01 (um) representante de entidades empresariais;  

g) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, na sua Subseção Crato.  

§ 3º. Os representantes do poder público, de que trata o § 1º, serão indicados pelos dirigentes dos respectivos órgãos. 

§ 4º. Os representantes da sociedade civil, de que trata o § 2º, serão eleitos na Conferência Municipal de Água e Esgoto do Crato.  

§ 5º. Cada membro do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato terá o seu respectivo suplente, todos com mandato de 02 (dois) 

anos.  

§ 6º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato serão substituídos 

pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos. 

Art. 4º. Após composição e instalação do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato, os seus membros elegerão, dentre eles, o 

Presidente e o Secretário.  

Parágrafo único. As atribuições e competências do Presidente e do Secretário do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato serão 

disciplinadas no seu Regimento Interno.  

Art. 5º. As deliberações do Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato serão por maioria simples de votos, presentes a maioria 

absoluta dos seus membros.  

Art. 6º. O Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato poderá criar Comissões Técnicas permanentes e temporárias para realização 

de estudos, coordenação de trabalhos e emissão de pareceres.  

Art. 7º. O Conselho Municipal de Água e Esgoto do Crato terá reuniões ordinárias mensalmente.  

Parágrafo único. Mediante a convocação de um terço de seus membros, poderá ocorrer reuniões extraordinárias.  
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Art. 8º. Com finalidade de ampliar e aprofundar a discussão dos temas de suas atribuições, o Conselho Municipal de Água e Esgoto do 

Crato pode convidar técnicos e autoridades de órgãos públicos ou de entidades privadas para participarem de suas reuniões.  

Art. 9º. Revoga-se a Lei Municipal nº 3.249, de 22 de dezembro de 2016. 

Art. 10°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 1701001/2022 – SEAD 

CRATO - CE, 17 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto 

nº 3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR LUANA GISELE DOMINGOS FELIX, inscrita no CPF sob o n° 063.550.373-57, do cargo de GERENTE 

DE UNIDADE DE SAÚDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal 

nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 17 de janeiro de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1701002/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 17 DE JANEIRO DE 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR AGLAÊ DE SOUSA ALENCAR SOARES, inscrita no CPF sob o n° 234.251.303-82, para o cargo de GERENTE 

DE UNIDADE DE SAÚDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal 

nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 17 de janeiro de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.08.20.1 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, VEM CONVOCAR O 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SABERES – SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS – SABERES 

EMPREENDIMENTOS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA MOACIR GONDIM LÓSSIO, Nº 

175, SÃO JOSÉ, CRATO-CE, INSCRITA NO CNPJ Nº 22.404.550/00001-09, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 

CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA CONVOCAÇÃO COMPARECER À SEDE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO NO LARGO JÚLIO SARAIVA, S/Nº - CRATO/CE, PARA A ASSINATURA DO CONTRATO DECORRENTE 

DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.08.20.1, QUE TEM COMO OBJETO A SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENVELOPAMENTOS DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE, SOB PENA DECAIR DO 

DIREITO DA CONTRATAÇÃO E SUJEITAR-SE ÀS MULTAS E SANÇÕES CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NO EDITAL DO REFERIDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.08.20.1. CRATO (CE), 07 DE JANEIRO DE 2022. ROBÉRIO 

ALVES NOGUEIRA. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.09.03.3 

CONTRATO N° 2022.01.11.2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO COLETIVO – CJC-01B / CONJUNTO 

DO ALUNO INDIVIDUAL, TAMANHOS CJA-01B, CJA-03B, CJA-04B, CJA-05B), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1303.12.365.0174.2.083 

(Manutenção e DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL); 1303.12.361.0173.2.082( MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL) -  FDB 30%. ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 2.866.541,00(DOIS MILHÕES 

OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS). EMPRESA CONTRATADA: KV 

BEZERRA ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À AV. PRUDENTE DE MORAIS, Nº 2.112, BARRO 

VERMELHO, NATAL-RN, CEP: 59022.545, INSCRITA NO CNPJ Nº 05.587.629/0001-01. DATA DO CONTRATO: 11 DE 

JANEIRO DE 2022. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. CRATO-CE, 11 DE JANEIRO DE 2022. 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.08.20.1 

 

CONTRATO N° 2022.01.12.2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENVELOPAMENTOS DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATO-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0902.25.752.0351.2.0500. Elemento de despesa: 3.390.39.00. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 6.738,32(seis mil setecentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos). EMPRESA 

CONTRATADA: SABERES – SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS – SABERES EMPREENDIMENTOS, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA MOACIR GONDIM ÓSSIO, Nº 175, SÃO JOSÉ, CRATO-CE, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 22.404.550/00001-09. DATA DO CONTRATO: 12 DE JANEIRO DE 2022. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 12(DOZE) MESES. CRATO-CE, 12 DE JANEIRO DE 2022. SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA (FUNDO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA). ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.1, DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 

MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

TICIANA FERREIRA CÂNDIDO FRANÇA. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO 

DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.2, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 

DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO –ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA. 

CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.3, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 

DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA –RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS. CONTRATADO: 

INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. 

CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.4, DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 

MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - 

DEMUTRAN – JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS 

PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS, DO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.5, 

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 

ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS – TIAGO RIBEIRO DA SILVA. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.6, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 

DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO– GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. 

CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.7, DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 

MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE – HENRILLY 

RENNER FERREIRA DANTAS. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS E PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.8, DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 

MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – IRACI 

MORAIS DE BRITO ROCA. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O GABINETE DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUINTO TERMO 

DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.9, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E 

JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE 

ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO – FABIANO BRASIL SALES. CONTRATADO: INNATUS CARIRI 

PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE 

DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUINTO 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.10, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS 

OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA –ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. 

CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO 

DO SEXTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.11, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 

DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA– ITALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. 

CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO 

O EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.12, DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 

MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA URBANISMO E DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL –GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES. CONTRATADO: INNATUS 

CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 

DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.13, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 

DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL – ERNANI BRÍGIDO SILVA NETO. 

CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO-PREVICRATO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.14, DECORRENTE 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 

ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 

(DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DO CRATO-PREVICRATO – ANTONIO DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE. CONTRATADO: 

INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. 

CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.15, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM 

DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – RENNAN LOBO XENOFONTE. 

CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUINTO 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.16, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS 

OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA 

NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE – MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA 

MATTA. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 

17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.03.27.17, DECORRENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2017.02.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 

MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO-CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – JOSÉ JARBAS 

AGUIAR FREIRE. CONTRATADO: INNATUS CARIRI PUBLICIDADE E SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA-ME, INSCRITA NO 

CNPJ Nº 17.165.262/0001-09. CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEXTO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.11.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA Nº 2018.12.05.1, CUJO 

OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE CAPINA, VARRIÇÃO, PINTURAS DE MEIOS FIOS E 

SERVIÇOS ESPECIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL MUNICIPIO DO CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS - CONTRATADO: NAG - ENGENHARIA LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 07 DE JANEIRO DE 2023 - 

ASSINA PELO CONTRATADO: FRANKLIN PEREIRA RODOVALHO - ASSINA PELA CONTRATANTE: CICERO 

ANTONIO LOBO SOARES - CRATO/CE, 07 DE JANEIRO DE 2022. 

  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEXTO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.03.29.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA N° 2020.11.20.1, CUJO 

OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA HERMES PARAÍBA E AVENIDA DE ACESSO AO MONUMENTO DE NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA, DE ACORDO COM O MAPP 4365 E CONVÊNIO Nº 193/CIDADES/2018 CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DO CRATO E O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 01 (UM) MÊS 

O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – CONTRATADO: CASTRO & ROCHA LTDA - PRAZO DE 

DURAÇÃO: ATÉ 23 DE JANEIRO DE 2022 - ASSINA PELO CONTRATADO: ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA 

- ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021.07.12.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2021.04.27.2, 

CUJO OBJETIVO É A:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E ADAPTAÇÃO DO 

PALÁCIO ALEXANDRE ARRAES, NO MUNICIPIO DE CRATO/CE ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 110/CIDADES/2018, 

REFERENTE AO MAPP 4208 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 06 (SEIS) 

MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

- CONTRATADO: NAG - ENGENHARIA LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 12 DE JULHO DE 2022 - ASSINA PELO 

CONTRATADO: FRANKLIN PEREIRA RODOVALHO - ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES 

DANTAS - CRATO/CE, 12 DE JANEIRO DE 2022. 

 

   

 

 


